6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 23.03.2022

VETO TOTAL 134/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 380/2021

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Veto Total 134/2022 ao Projeto de Lei nº 1131/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador que "Dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de ambulância no Estado de Rondônia".”
[bookmark: _GoBack]	Para emitir o parecer, eu designo o eminente Deputado Anderson Pereira.
	O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) – Senhor Presidente, eu gostaria de fazer só um encaminhamento, como autor.
	O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Pois não, Deputado Adelino.
O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) - Esse é um Projeto de suma importância para reconhecer os motoristas de ambulâncias. O sistema de Projeto de Lei apresentado não tem nenhuma ilegalidade. Apenas regulamenta matéria que está disposta na Lei Federal 12.998/2014, no artigo 145-A, quando do rol taxativo do artigo 2º, os requisitos estão amplamente discutidos no artigo 145 do Código de Trânsito Brasileiro.
	É uma demanda dos condutores de ambulância. A regulamentação, visto que o mesmo não transporta objetos, mas, sim, pacientes, debilitados, necessitados. Portanto, é uma formação especializada para auxiliar a equipe de saúde. Então, nós temos que só reconhecer que eles fazem parte da saúde. Que eles fazem parte. Nessa pandemia, eles foram muito prejudicados, porque eles não tinham gratificação, eles não são considerados parte da saúde. E eles são parte. Os motoristas têm concurso público específico para trabalhar na saúde. 
Então, eu creio que é justo a gente reconhecer eles e esse Projeto é de suma importância. E pedir para os colegas a derrubada desse Veto, porque eu acho muito importante.
	
	O SR. ANDERSON PEREIRA – Com certeza, Deputado Adelino. Parabenizo pela autoria do Projeto, inclusive existe um tipo de curso. Não é simplesmente ser motorista, tem que ter uma capacitação técnica para ser condutor de ambulância. Então, é um Projeto importante e justo com a categoria. 
Trata-se do Veto Total 134/2022, Mensagem 380/2021. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1131/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador que "Dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de ambulância no Estado de Rondônia".”
Nosso parecer, pelas Comissões pertinentes, é pela derrubada do Veto, Senhor Presidente.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Anderson Pereira. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do Deputado Anderson Pereira.
	
